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Dispõe so hre II obrigatoriedade das 
empresas de car"tõcs de cr'éd it o emitir 
fatur"as el1l braile para os clientes ("om 
necess idad e v is unl e d:"! outr"as 
prov ir! ê m·ias. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAíBA : 

Fa~'o sahe r' qu c o Porler Lcgislntivo decreta c c u 
sallcio no a segu int e Lei: 

Ar· f. I" FiCilm as t.:mpresas de cartões de crúli tn 
ohr i ~adas a em itir faturas em Br;lill: para os clientes co m II(;cess idadc v isual. 

I'ar:íl!rafo único. A obr ig atoriedade co ntida no caplll 
des tc' art igo v igc:r;í :10 (trinta) dias ap<Ís a sol ic itação cio c lie nte com 
nccéss iclaclc visua l ;1 ell1p resa de can:lo ele crédito . 

Arf. 2"' O 11;111 c Ull1prime nt o dt.:s ta Le i acarrelará il5 
elll p l·t.:sas cle ea rt iics ele crédito multa dc 200 (cl uzel1las) UFR-PB em pnmclra 
llC rr0 ncia. dohrada nas re in cidências s ucess i, ·as. 

A rf. 3" Es ta Lei c l1tra elll vigor na data dll s ua 
pu h licaç;lll. 

Arf. -I" Revogam-se as disposiçllcs C:Jll cnnl r:írin. 

PALÁC IO DO GOVERNO DO ESTADO DA 
PARAí BA. e ll1 J<)iíI\Pessna. ~l de setemhro de 2 ()J~'i: 127" C);I pf()c l all1ac,;~(l el'l 
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